
Indicação Nº 2894/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja realizada roçagem e 

manutenção no Cemitério Municipal de Itapevi, 

localizado na Rua Gaudêncio Barbosa, 486, Jardim 

Julieta, em razão da altura da vegetação e do 

estado de conservação que tem causado 

dificuldades de acesso e desconforto às famílias 

visitantes.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente providencie a roçagem e os serviços de manutenção no Cemitério Municipal de 

Itapevi, situado na Rua Gaudêncio Barbosa, 486, Jardim Julieta.

Munícipes relatam que o local apresenta mato alto, acúmulo de sujeira e 

necessidade de manutenção geral, o que tem dificultado a circulação e causado transtornos às 

famílias que visitam seus entes queridos.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por finalidade solicitar a roçagem e manutenção no 

Cemitério Municipal de Itapevi, considerando o crescimento excessivo da vegetação e a 

necessidade de conservação adequada do espaço.

O cemitério é local de respeito, memória e homenagem às famílias do Município, 

devendo estar em condições apropriadas de limpeza, organização e segurança.

A falta de manutenção compromete a dignidade do ambiente, dificulta o acesso 

aos túmulos e pode favorecer a proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de gerar 

desconforto à população.

Dessa forma, a realização dos serviços de roçagem e manutenção é medida 

necessária para garantir melhores condições de conservação, segurança e respeito aos 

munícipes.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a adoção das providências cabíveis para a execução dos serviços no 

referido local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de fevereiro de 2026

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BEKR0H483A3J60R0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: BEKR-0H48-3A3J-60R0
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